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PORTARIA Nº 532/2025 
 

RETIFICA PORTARIA 

 
 

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas e tendo em vista o que consta do requerimento protocolado 
sob o nº 21371/2025 de 13 de outubro de 2025. 
 

R E S O L V E, retificar a Portaria 527/2025 que passa a ter a seguinte redação: 
 

         Aprovar o projeto de Retificação de Área, local denominado Rua Antônio Serafim, 331, 
Bairro Boa Fé, Afonso Cláudio/ES.  

 
O lote urbano com a inscrição municipal 03.01.009.0075.001, de propriedade MARIA 

BERNADETE MAJESKI CARVALHO, conforme levantamento planimétrico da área 
apresentado, memorial descritivo com a devida anotação de responsabilidade técnica (TRT). 
Passará a ter: 

 
Área Registrada:                           160,00 m²  
Área do lote medida:                    200,00 m²  
Área de acréscimo:                        40,00 m²  
Perímetro do lote medido:             64,94 m 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 05 de dezembro de 2025. 
 
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO MUNICIPAL  
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  
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